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1. OBJETIVO
O objetivo deste procedimento é definir o conceito e a sistemática aplicável para a realização das Auditorias Internas, as quais devem ser conduzidas de acordo com as normas ISO 9001:2008 (Sistema de Gestão Qualidade), e se prestam a avaliar eficácia deste sistema.

2. APLICAÇÃO
Assegurar que os requisitos da norma aplicável sejam atendidos, auditando todas as Áreas da ICM Birigui ligadas diretamente ou indiretamente ao escopo de certificação.

3. RESPONSABILIDADE
Equipe do Núcleo Técnico da Qualidade, RD e Auditores Internos / Externos.

4. INTERFACE
Equipe do Núcleo Técnico da Qualidade com todos os colaboradores da ICM Birigui envolvidos no escopo do SGQ.




5. REFERÊNCIAS

5.1 Referências Normativas:
     NORMA NBR ABNT ISO 9001:2008 – Sistemas de Gestão da Qualidade – Requisitos


5.2 Registros e Documentos de referência:

	FM-NTQ-822-1
	Relatório de Auditoria Interna

	FM-NTQ-822-2
	Check list de Auditoria Interna

	FM-NTQ-822-3
	Plano de Atividade Técnica (Plano de Auditoria)

	LM-NTQ-822-4
	Lista Mestra - Cronograma da Qualidade




6. TERMINOLOGIAS

· SGQ – Sistema de Gestão da Qualidade
· AC – Ação Corretiva
· AP – Ação Preventiva
· NC – Não conformidade: não atendimento a um requisito especificado
· NTQ – Núcleo Técnico de Gestão da Qualidade
· FM-NTQ – Formulário do Núcleo Técnico da Qualidade
· LM-NTQ – Lista Mestra do Núcleo Técnico da Qualidade
· RD – Representante da Direção




       	7. DESCRIÇÃO
	
	7.1 – Planejar Auditoria
O NTQ estabelece e documenta o Cronograma de Auditorias Internas, dentro da Lista Mestra LM–NTQ-822-4 - CRONOGRAMA DA QUALIDADE, o qual indica a data ideal de quando estas devem ser realizadas, ocorrendo no mínimo 2 (duas)  vezes ao ano.
Há a possibilidade também de acontecer auditorias extras a partir de análise de relatórios. Nessa Lista Mestra estão definidas também as datas para Reunião de Análise Crítica.
Nas Auditorias devem ser observados os relatórios da última auditoria realizada. As não conformidades devem ser tratadas através de ação corretiva e as observações e oportunidades de melhoria devem ser tratadas como ação preventiva, conforme Procedimentos: PR 05 e PR 06.
Separar materiais necessários para realização da Auditoria.
7.2 – Seleção de Auditores
 
Para atuar como Auditor, a ICM Birigui deverá garantir que o colaborador selecionado tenha:
· Conhecimento da Norma em questão (curso de Interpretação da Norma NBR ABNT ISO 9001:2008);
· Curso de Auditor Líder e /ou Auditor Interno NBR ABNT ISO 9001:2008;

	      Responsabilidades do Auditor Líder:
· Planejar auditoria;
· Convocar auditores;
· Distribuir materiais necessários aos auditores
· Convocar setores;
· Informar Alta Direção;
· Conduzir reunião de abertura;
· Consensar não conformidades;
· Elaborar relatório final;
· Conduzir reunião final
· Encaminhar ao NTQ o relatório de auditoria
          	
Quando a auditoria for realizada por empresa contratada, a mesma disponibiliza os auditores conforme contrato. Neste caso a empresa contratada apresenta a documentação pertinente dos auditores que realizarão a auditoria, de forma a comprovar a capacitação dos mesmos.
           Para contratação de auditor externo, o requisito de competência exigido, é que o Auditor Contratado tenha o curso de Auditor Interno. 
           Neste caso também serão aceitos os relatórios de auditoria e toda documentação referente a empresa contratada como evidencia da realização das auditorias internas, e/ou certificados dos treinamentos do curso de Interpretação da Norma NBR ABNT ISO 9001:2008); e do Curso de Auditor Líder e/ou Auditor Interno NBR ABNT ISO 9001:2008;

7.3 – Planejamento da Auditoria
O Auditor Líder será responsável por planejar a Auditoria com base no cronograma da qualidade, e coordenar a equipe de Auditores Internos.

Este planejamento deverá ser elaborado de acordo com o formulário FM-NTQ-822-3 - Plano de Atividade Técnica (Plano de Auditoria), onde constam datas para realização e as áreas que serão verificadas; este deverá ser anexado nos Quadros de Avisos e/ou no Quadro de Gestão á Vista, juntamente com o Cronograma da Qualidade, com pelo menos uma semana de antecedência para que todos os colaboradores tenham conhecimento das datas definidas para as Auditorias Internas e Externas. 

Além deste Cronograma de Auditoria Interna, a ICM Birigui terá um “check list”, conforme FM-NTQ-822-2 para condução da Auditoria.      

Os auditores não deverão se limitar somente ao “check list”, podendo questionar outros itens pertinentes sempre que julgarem necessário.

O responsável pela Unidade / Área a ser auditada, deverá informar e preparar sua equipe para a Auditoria Interna.

7.4 – Reunião de abertura
O Auditor Líder deverá iniciar a reunião de abertura, observando os seguintes itens:
· Apresentar a Equipe Auditora;
· Confirmar Objetivo, Escopo e Normas a serem auditadas;
· Apresentar o Programa e a Agenda da Auditoria;
· Explicar definições a serem usadas: conformidade, não conformidade e observação;
· Confirmar horário de almoço e das reuniões diárias de encerramento;
· Confirmar que a auditoria será limitada à amostragem;
· Outros esclarecimentos necessários.

          Recomenda-se que estejam presentes à reunião inicial da Auditoria Interna:
· Pelo menos um membro da Alta Direção;
· Representante da Direção;
· Gestores de cada Área;
· Equipe Auditora;
· Os Colaboradores que julgarem necessários.

Se necessário, a Equipe Auditora poderá se reunir após a reunião inicial para uma         prévia avaliação da documentação do SGQ.

7.5 – Condução da Auditoria
A Auditoria deverá seguir de maneira sistemática e organizada, e todos os Auditores deverão anotar todas as evidências possíveis (títulos, revisões, números de documentos verificados, local, quem foi auditado, data do documento etc).

Os Auditores deverão solicitar evidências objetivas dos itens, devendo ser claros em suas solicitações, de maneira que não deixem dúvidas ao auditado quanto ao que está sendo solicitado, mantendo o discernimento e evitando contratempos para ambas as partes.

Se necessário, os Auditores poderão fazer observações para melhorias no Sistema durante a Auditoria.
A metodologia utilizada na Auditoria deverá ser: entrevistas ou evidências práticas (como acompanhamento de processos).

O Auditor deverá conduzir a Auditoria de maneira que o mesmo busque evidências de conformidades no processo do Sistema de Gestão da Qualidade.


Caso haja dúvidas quanto ao requisito – se é ou não uma NC - o Auditor deverá consultar o Auditor Líder para esclarecimento do item.

O Auditor não poderá fazer a Auditoria do próprio setor de trabalho 

7.6 – Encerramento da Auditoria

7.6.1 – Relatório Final
O Auditor Líder deverá consensar às não conformidades antes da reunião final com os Auditores.
Em 2 (dois) dias úteis, o Auditor líder deverá elaborar o Relatório de Auditoria Interna Final, conforme FM-NTQ-822-1 para apresentação na Reunião Final

          	Quando a Auditoria for realizada por empresa contratada, vale a documentação emitida pela empresa que realizou a auditoria, desde que assinadas pelas partes interessadas (RD, Auditor, Auditado e Empresa)

7.6.2 – Reunião Final
O Auditor Líder deverá apresentar na Reunião Final, todas as não conformidades (se houver), e observações encontradas durante a Auditoria.

O Representante da Direção será responsável por registrar as não conformidades, encaminhar as mesmas para os setores responsáveis, além de definir e monitorar os prazos limites de Ações Corretivas e Preventivas apresentadas e avaliar sua eficácia conforme os Procedimentos: PR 04; PR 05; e PR 06 – Controle de Produto Não Conforme, Ação Corretiva e Ação Preventiva.
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